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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14751.000141/2008­18 

Recurso nº  001.784   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.784  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  19 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  JOACIR FERNANDO DE FREITAS MELO 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2006 

RECUSA  OU  SONEGAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  OU  SUA 
APRESENTAÇÃO DEFICIENTE. AFERIÇÃO INDIRETA DA BASE DE 
CÁLCULO. CABIMENTO. 

A  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou  informação,  ou  sua 
apresentação  deficiente,  constitui­se  motivo  justo,  bastante,  suficiente  e 
determinante  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das  contribuições 
previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em 
contrário. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
integram o presente julgado.  

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Vera Kempers de Moraes Abreu e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2006 
Data da lavratura da NFLD: 28/02/2008. 
Data da Ciência da NFLD: 11/03/2008. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  a  cargo  da  empresa  destinada  ao  custeio  da 
Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a outras entidades e 
fundos, incidentes sobre a remuneração paga, creditada ou devida aos segurados empregados e 
segurados  contribuintes  individuais  que  lhe  prestaram  serviços  no  mês,  apuradas  mediante 
aferição indireta, conforme minudente narrativa no Relatório Fiscal a fls. 36/39, e anexos. 

Relata a Autoridade Lançadora que a empresa fiscalizada optou pelo Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de 
Pequeno  Porte  ­  SIMPLES,  instituído  pela  Lei  9.317/96,  em  20/07/1999.  No  entanto,  foi 
excluída de ofício pela Receita Federal do Brasil deste sistema, em 27/03/2007, por exercício 
de  atividade  vedada,  com  efeitos  retroativos  a  partir  de  01/08/1999,  conforme  dessai  do 
documento a fl. 42. 

Informa o Agente fiscal que, apesar de regularmente intimada, a empresa não 
apresentou os  livros  contábeis e  recibo de pagamento aos  seus dirigentes.  Impossibilitada de 
verificar  os  exatos  valores  pagos  a  título  de  pro  labore,  tal  rubrica  teve  que  ser  apurada 
mediante aferição indireta, tomando­se como parâmetro o valor da maior remuneração paga a 
segurado empregado em cada competência, conforme discriminativo a fl. 41. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fl. 51. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE lavrou 
Decisão Administrativa a fls. 55/58, julgando procedente o lançamento, e mantendo o crédito 
tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
15/10/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 60. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fl. 60, respaldando sua inconformidade em 
argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Que  não  entregou  a  documentação  das  obrigações  acessórias  porque  a 
auditor  fiscal  que  prolatou  o  auto  de  infração  ao  contribuinte,  ficou  de 
pegar tais documentos com o titular da empresa e não compareceu, tendo 
comparecido posteriormente já com a fiscalização concluída e os Autos de 
Infração já prontos; 
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•  Que não se poderia autuar o contribuinte por falta de documentos, pois o 
contribuinte estava de posse de tais documentos;  

 

Ao fim, requer a declaração de nulidade do lançamento ora guerreado. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 21/02/2008. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 20/03/2008, há que 
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame 
do mérito. 

 

2.  DO MÉRITO 
Cumpre,  de  plano,  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 

Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

 

2.1.  DA MOTIVAÇÃO PARA O ARBITRAMENTO 

Sustenta  o  Recorrente  que  não  entregou  a  documentação  das  obrigações 
acessórias  porque  a  auditor  fiscal  que  prolatou  o  auto  de  infração  ficou  de  pegar  tais 
documentos com o titular da empresa e não compareceu, tendo comparecido posteriormente já 
com a fiscalização concluída e os Autos de Infração já prontos.  

As  alegações  deduzidas  pelo  Recorrente  conflitam­se  com  a  realidade  dos 
autos. 

Em sede de impugnação, a fl. 51, o impugnante afirma categoricamente que 
“recebeu  do  fiscal  LINEU BARROS BORGES,  do  supracitado  órgão,  no  dia  23­01­2008,  o 
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termo  de  intimação  fiscal  para  fiscalizar  a  pessoa  jurídica  do  titular  da  firma,  como  a 
documentação não estava no escritório e não estava separada, pediu­se um prazo ao referido 
fiscal para pegar e separar a documentação, o qual foi concedido, dizendo que depois ligaria 
para dizer o dia que viria buscar a documentação. O fiscal, de fato, ligou algumas vezes para 
o escritório do Sr. JOACIR FERNANDO, mas não encontrou o mesmo, mesmo tendo o celular 
do  mesmo.  Em  um  certo  dia  da  ação  fiscal,  o  referido  servidor  chegou  ao  escritório  e 
encontrado o mesmo pediu a documentação, o contribuinte falou que não havia separado toda 
documentação, pois faltava livro caixa e outros documentos que queria anexar ...”. 

Bem... Então a realidade é outra. 

A fiscalização, mediante TIAF a fls. 30/31, intimou o sujeito passivo a exibir 
uma série de documentos, os quais não  foram apresentados na data  estipulada,  requerendo o 
contribuinte dilatação do prazo para o cumprimento da obrigação. 

Após  várias  tentativas  infrutíferas  de  se  contactar,  via  telefone,  com  o 
Recorrente, este foi encontrado em seu escritório numa visita imprevista do auditor fiscal, que 
solicitou  a  exibição  da  documentação  antes  exigida,  a  qual  não  foi  fornecida  em  sua 
integralidade, deixando de ser apresentados os  livros contábeis e os Recibos de Pagamento a 
Autônomos. 

Ante a apresentação deficiente da documentação, a fiscalização, com arrimo 
jurídico  nas  disposições  inscritas  no  §3º  do  art.  33  da  Lei  nº  8.212/91,  lançou  de  ofício 
importância  reputada  como  devida,  transferindo  para  o  sujeito  passivo  o  ônus  da  prova  em 
contrário. 

 

Com  efeito,  o  art.  195,  I  da  Constituição  Federal  determinou  que  a 
Seguridade  Social  fosse  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma  direta  e  indireta, mediante 
recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes 
sobre  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
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o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  a  qual  instituiu  o Plano  de Custeio  da Seguridade 
Social,  consubstanciado  nas  contribuições  sociais  a  cargo  da  empresa  e  dos  segurados 
obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88. 

Envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, o art. 22 da citada 
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como encargo da empresa as contribuições sociais 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  qualquer  título, 
durante  o mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais  sob  a  forma de utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer 
pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou 
tomador  de  serviços,  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de  convenção  ou  acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Cumpre  neste  comenos  destacar  que,  no  capítulo  reservado  ao  Sistema 
Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  as 
obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
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§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa preparo de 
folhas  de  pagamento  das  remunerações  pagas  a  seus  segurados,  bem  como  o  lançamento 
mensal,  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma  descriminada,  de  todos  os  fatos 
geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
I  ­  preparar  folhas  de  pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social;  

II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
IV­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

No  que  pertine  à  elaboração  das  folhas  de  pagamento,  ouvimos  em  alto  e 
bom som das normas assentadas no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 
3.048/99  que  a  folha  de  pagamento  deve  ser  elaborada mensalmente,  de  forma  coletiva  por 
estabelecimento  da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por  tomador  de  serviços,  com  a 
correspondente  totalização,  devendo,  necessariamente,  discriminar  o  nome  dos  segurados, 
indicando  cargo,  função  ou  serviço  prestado;  agrupar  os  segurados  por  categoria,  assim 
entendido: segurado empregado,  trabalhador avulso, contribuinte  individual; destacar o nome 
das  seguradas  em  gozo  de  salário­maternidade;  destacar  as  parcelas  integrantes  e  não 
integrantes  da  remuneração  e  os  descontos  legais  e  indicar  o  número  de  quotas  de  salário­
família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso. 
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Cite­se  que  tal  documento  deve  ser mantido  pela  empresa  à  disposição  da 
fiscalização,  observadas  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos  competentes,  até que  ocorra  a 
decadência das obrigações tributárias a eles associadas ou deles decorrentes. 

De  outro  canto,  mas  ária  de  outra  ópera,  a  lei  ordena  que  sejam  lançados 
mensalmente  em  títulos  próprios  da  contabilidade,  de  forma  discriminada,  todos  os  fatos 
geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da 
empresa e os totais recolhidos. 

Mostra­se  auspicioso  destacar  que  a  contabilidade  tem  como  uma  de  suas 
finalidades assegurar o controle do patrimônio e fornecer as informações sobre a composição e 
variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a 
atender,  de  forma  uniforme,  às  exigências  das  leis  e  regulamentos  dos  órgãos  públicos.  Na 
atualidade  ela  cumpre,  igualmente,  o  papel  de  instrumento  gerencial,  que  se  utiliza  de  um 
sistema  de  informações  para  registrar  as  operações  da  organização,  elaborar  e  interpretar 
relatórios  que  mensurem  os  resultados,  e  fornecer  informações  necessárias  à  tomada  de 
decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969.  

Engana­se  aquele  que  acredita  serem  os  livros  contábeis  exigíveis  apenas 
pela  legislação  comercial.  A  legislação  Tributária  é  aquela  que  mais  impõe  modulações  e 
padrões aos  lançamentos contábeis e à estruturação e  formalização dos  livros, não sendo por 
outro motivo também conhecidos como “Livros Fiscais”. No tocante à escrituração contábil, a 
não observância das  formalidades exigidas pela  legislação  tributária  sujeita o contribuinte ao 
pagamento de penalidades pecuniárias a  lhe  serem  impostas mediante o  competente Auto de 
Infração. 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais. Em ádito, 
impôs à empresa a obrigação de exibir à fiscalização todos os documentos e livros relacionados 
com as contribuições previdenciárias estatuídas na lei em realce. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
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arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência; 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias; 
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c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida; 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  na 
contabilidade,  assim  como  nas  folhas  de  pagamento,  não  se  constitui  faculdade  da  empresa, 
mas,  sim, uma obrigação  tributária a  ela  imposta diretamente, com a  força de  império da  lei 
formal,  gerada  nas  Conchas Opostas  do Congresso Nacional,  segundo  o  trâmite  gestacional 
plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana. 

Não se deve perder de vista,  igualmente, que os livros contábeis e as folhas 
de  pagamento  equiparam­se  a  documentos  públicos  e  que  o  seu  preenchimento  com 
informações incorretas ou omissas constitui­se crime de falsidade ideológica, na forma prevista 
no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art. 297 ­ Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se do cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o 
emanado  de  entidade  paraestatal,  o  título  ao  portador  ou 
transmissível  por  endosso,  as  ações  de  sociedade  comercial,  os 
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz  inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha de pagamento ou  em documento de  informações que 
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
que  não  possua  a  qualidade  de  segurado  obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II  ­  na Carteira de Trabalho e Previdência Social do  empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro  documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social,  declaração  falsa ou diversa  da  que deveria  ter  constado. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos  documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
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remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art.  299  ­  Omitir,  em  documento  público  ou  particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão, de um a  cinco anos,  e multa,  se o documento  é 
público, e reclusão de um a  três anos, e multa, se o documento é 
particular. 
Parágrafo único  ­  Se o agente  é  funcionário público,  e  comete o 
crime prevalecendo­se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é  de  assentamento  de  registro  civil,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 

 

No  caso  vertente,  a  Autoridade  Lançadora  intimou  a  empresa  mediante 
Termo  próprio  a  apresentar,  no  prazo  assinalado,  uma  série  de  documentos  do  interesse  da 
fiscalização e da arrecadação, conforme discriminado no Termo de Início de Ação Fiscal a fl. 
30,  deixando  o  Recorrente  de  exibir  à  fiscalização  os  Livros  Contábeis  e  os  Recibos  de 
Pagamento a Autônomos. 

 

Nessas  circunstâncias,  as omissões perpetradas  pelo Recorrente,  da estatura 
das que foram verificadas pela Autoridade Fiscal, frustraram os objetivos da lei, prejudicando a 
atuação ágil e eficiente dos agentes do fisco, que se viram impelidos a despender uma energia 
investigatória  suplementar  na  apuração  dos  fatos  geradores  em  realce,  não  somente  nos 
documentos suso destacados, mas, igualmente, em outras fontes de informação. 

A estrutura normativa dos  tributos em geral aponta no sentido de que a sua 
base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito Passivo 
que registrem, de forma precisa, os montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de 
incidência prevista nas  leis de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em 
que o conhecimento fiel dos montantes acima referidos não for viável, o ordenamento jurídico 
admite o emprego da aferição indireta.  

Tivesse  a  empresa  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações  acessórias 
impostas  pela  legislação,  os  fatos  geradores  teriam  sido  apurados  diretamente  nas  folhas  de 
pagamento,  nas  GFIP  e  na  escrita  fiscal.  Mas  assim  não  ocorreu.  A  não  observância  das 
formalidades  exigidas  pela  legislação  tributária  quebrou  o  mecanismo  idealizado  pelo 
legislador  ordinário  para  a  apuração  ágil  e  precisa  dos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos e 
títulos diversos e genéricos da contabilidade, para a captação dos fatos jurígenos tributários de 
sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício. 

Diante  desse  quadro,  a  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação  ou  a  apresentação  deficiente  figura  como  motivo  justo,  bastante,  suficiente  e 
determinante  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das  contribuições  previdenciárias 
efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo 
legal encartado nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 
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Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes 
a  título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal – SRF 
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 
das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas  legalmente.  (Redação dada pela Lei nº 10.256, 
de 2001). 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS e 
do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. 
(...) 
§3º Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de qualquer  documento  ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. (grifos nossos)  
(...) 
§6º  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 
segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (grifos 
nossos)  

 

Diante desse panorama, outra alternativa não se abriu à fiscalização que não 
apurar o montante devido por aferição indireta da base de cálculo, autorizada que estava pelo 
permissivo legal encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, transferindo­se para o 
sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 

Cite­se por relevante que no procedimento de apuração da matéria tributável 
por  arbitramento,  louvou­se  a  Autoridade  Fiscal  em  considerar  como  remuneração  dos 
dirigentes  o  mesmo  valor  pago  ao  segurado  empregado  melhor  remunerado  em  cada 
competência, adotando assim um critério bastante conservativo ao nosso sentir. 

Nessa  perspectiva,  conforme  expressamente  estatuído  na  lei,  não 
concordando o  sujeito passivo com o valor aferido pela Autoridade Lançadora, compete­lhe, 
ante  a  refigurada  distribuição  do  ônus  da  prova,  que  lhe  é  avessa,  demonstrar  por  meios 
idôneos que tal montante não condiz com a realidade. 
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Nada  obstante,  nas  oportunidades  que  teve  de  se  manifestar  nos  autos,  o 
Recorrente  limitou­se  à  narrativa  dos  fatos  e  circunstâncias  vicinais  ao  lançamento,  mal 
aproveitando assim a adequada oportunidade concedida pela lei para atacar a tese e espancar os 
fatos sobre os quais se escorou o órgão a quo, no juízo negativo de desconstituição do crédito 
tributário objeto da presente NFLD. 

Em  sua  defesa,  argumentou  o Recorrente  não  ter  entregue  a  documentação 
porque  a  auditor  fiscal  ficou  de  pegar  tais  documentos  com  o  titular  da  empresa  e  lá  não 
compareceu para pegá­la, tendo comparecido posteriormente já com a fiscalização concluída e 
os Autos de Infração já prontos.  

Mas não é bem com esse gingado que se dança o Vira. 

Nas  circunstâncias  em  que  se  sucedeu  o  presente  lançamento,  a  não 
apresentação  da  documentação  exigida  no  prazo  assinalado  autoriza  o  fisco  a  inscrever  de 
ofício  montante  de  tributo  considerado  devido,  o  qual  foi  apurado  mediante  arbitramento, 
transferindo­se  para o  notificado  o  ônus  da prova  em  contrário. Todavia,  quedou­se  inerte  o 
Recorrente, não produzindo as provas necessárias à elisão do lançamento tributário que ora se 
edifica. Limitou­se a deduzir e contrapor alegações vazias, desprovidas de esteio em indício de 
prova material, apoiando­se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, 
em  eloquente  exercício  de  retórica,  tão  somente,  gravitando  ao  redor  dos  reais  motivos 
ensejadores  do  presente  lançamento,  não  logrando  assim  desincumbir­se  do  encargo  que  lhe 
pesava e se lhe mostrava contrário. Optou, a seu risco, por exortar asserções ao vento, as quais 
se mostraram  insuficientes  para  elidir  por  completo  a  imputação  que  lhe  fora  infligida  pela 
fiscalização previdenciária, não logrando dessarte o Recorrente produzir meios de prova hábeis 
a desconstituir o lançamento que ora se opera. 

 

Diante  do  que  se  coligiu  até  o  momento,  restou  visível  a  procedência  do 
procedimento levado a cabo pela Autoridade Fiscal. 

 

 

2.2.  DA AUTUAÇÃO POR FALTA DE DOCUMENTOS 

Pondera  o  Recorrente  que  não  se  poderia  ser  autuado  por  falta  de 
documentos, pois ele estava de posse de tais documentos. 

A rogativa acima esposada não pode ser discutida nos presentes autos, eis que 
ela se constitui no núcleo do Auto de Infração nº 37.150.334­5, lavrado na mesma ação fiscal, 
não tendo este Colegiado competência para proferir decisões referentes a demandas objeto de 
Processo Administrativo Fiscal diverso. 

 

3.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 
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É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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